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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 10/2019

Aprova o relatório e a conta de gerência da Assembleia 
da República relativos ao ano de 2017

A Assembleia da República resolve, nos termos do dis-
posto no n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o 
relatório e a conta de gerência da Assembleia da República 
relativos ao ano de 2017.

Aprovada em 21 de dezembro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
112002841 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 2/2019
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 98/2018, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 228, de 
27 de novembro de 2018, saiu com a seguinte inexatidão, 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se 
retifica:

No n.º 2 do artigo 9.º, onde se lê:
«Relativamente ao ano de 2019, os municípios e as 

entidades intermunicipais que não pretendam exercer as 
competências previstas no presente decreto -lei comuni-
cam esse facto à Direção -Geral das Autarquias Locais, 
após prévia deliberação dos seus órgãos deliberativos, 
até 60 dias corridos após entrada em vigor do presente 
decreto -lei.»

deve ler -se:
«Relativamente ao ano de 2019, os municípios que 

não pretendam exercer as competências previstas no 
presente decreto -lei comunicam esse facto à Direção-
-Geral das Autarquias Locais, após prévia deliberação 
dos seus órgãos deliberativos, até 60 dias corridos após 
entrada em vigor do presente decreto -lei.»
Secretaria -Geral, 23 de janeiro de 2019. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves.
112004964 

 PRESIDÊNCIA E DA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA,
FINANÇAS, JUSTIÇA E ADJUNTO E ECONOMIA

Portaria n.º 31/2019
de 24 de janeiro

O Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, alterado pe-
los Decretos -Leis n.os 116/2008, de 4 de julho, 292/2009, de 
13 de outubro, 209/2012, de 19 de setembro, e 10/2015, de 

16 de janeiro, pela Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, e pelo 
Decreto -Lei n.º 87/2018, de 31 de outubro, entre outras 
importantes medidas de eliminação e simplificação de atos 
no setor do registo comercial e dos atos notariais conexos, 
criou a Informação Empresarial Simplificada (IES).

Com a IES passou a ser possível, através de um único 
ato, entregar informação de natureza fiscal, contabilística 
e estatística sobre as contas de empresas, a qual já com-
preende as seguintes obrigações legais: a entrega da Decla-
ração Anual de Informação Contabilística e Fiscal, o registo 
da prestação de contas, a prestação de informação de na-
tureza estatística ao Instituto Nacional de Estatística, I. P. 
(INE, I. P.), a prestação de informação relativa a dados 
contabilísticos anuais para fins estatísticos ao Banco de 
Portugal (BdP), a prestação de informação estatística à 
Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE) e a 
confirmação da informação sobre o beneficiário efetivo, 
evitando que as empresas tenham de prestar informação 
materialmente idêntica a diferentes entidades públicas e 
por vias distintas.

Mostrando -se necessário alterar os termos em que deve 
ocorrer a submissão e preenchimento da IES/DA, o pre-
sente diploma, em concretização do quadro legal estabele-
cido pelo Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, na sua 
redação atual, vem determinar que passa a ser exigida a 
submissão e validação do ficheiro normalizado de auditoria 
tributária, relativo à contabilidade, designado por SAF -T 
(PT) — Standard Audit File for Tax Purposes, procedendo 
à definição das condições em que essa submissão deve 
ocorrer. Complementarmente, e dado que a DGAE passou 
a integrar o grupo de entidades perante as quais são cum-
pridas as obrigações legais contidas na IES, na sequência 
das alterações ao Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, 
por via da publicação do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de 
janeiro, importa regulamentar e atualizar a forma através 
da qual o Ministério das Finanças disponibiliza a infor-
mação respeitante à IES ao Ministério da Justiça e, bem 
assim, a forma como este último remete a correspondente 
informação ao INE, I. P., ao BdP e à DGAE.

Através da presente portaria passa ainda a prever -se 
que a entrega das contas individuais dos organismos de 
investimento coletivo e outros fundos deve ser efetuada 
mediante a sua digitalização e submissão num ficheiro 
único, dispensando -se, assim, o preenchimento e envio 
de um modelo declarativo específico para as contas destas 
entidades, como já acontece para a apresentação das contas 
consolidadas.

Por último, importa igualmente atualizar os termos em 
que as entidades obrigadas a submeter a declaração pro-
cedem à transmissão eletrónica dos dados que integram a 
declaração, à semelhança do que já se encontrava definido 
na Portaria n.º 499/2007, de 30 de abril, alterada pela Porta-
ria n.º 245/2008, de 27 de março, que agora são revogadas, 
bem como à transmissão eletrónica dos dados constantes 
do ficheiro SAF -T (PT) relativo à contabilidade.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Presidência e da 

Modernização Administrativa, pelo Ministro das Finan-
ças, pela Ministra da Justiça e pelo Ministro Adjunto e da 
Economia, e ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 2.º, 
no n.º 1 do artigo 4.º, no n.º 2 do artigo 5.º, nos n.os 1, 3 e 5 
do artigo 6.º e nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 8/2007, de 17 de janeiro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 116/2008, de 4 de julho, 292/2009, de 13 de outubro, 
209/2012, de 19 de setembro, e 10/2015, de 16 de janeiro, 
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pela Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, e pelo Decreto -Lei 
n.º 87/2018, de 31 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria:
a) Aprova os termos a que deve obedecer o envio da 

Informação Empresarial Simplificada/Declaração Anual de 
Informação Contabilística e Fiscal (IES/DA) e a submissão 
do ficheiro SAF -T (PT) relativo à contabilidade, neste úl-
timo caso, por parte das entidades sujeitas ao cumprimento 
das obrigações legais previstas no n.º 1 e na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de 
janeiro, na sua redação atual, bem como a forma como a 
informação prestada através da IES e do ficheiro SAF -T 
(PT) relativo à contabilidade é disponibilizada às entidades 
destinatárias da mesma;

b) Aprova o modelo oficial para submissão do ficheiro 
SAF -T (PT) relativo à contabilidade, publicado em anexo 
à presente portaria e que da mesma constitui parte inte-
grante.

Artigo 2.º
Envio da Informação Empresarial Simplificada

1 — O envio da IES por parte das entidades obrigadas 
ao cumprimento das obrigações legais previstas no n.º 1 
do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, 
é feito por transmissão eletrónica de dados e nos prazos 
que legalmente se encontram definidos.

2 — Previamente ao envio da IES, nos casos especifi-
camente previstos, é necessária a submissão e validação 
do ficheiro SAF -T (PT) relativo à contabilidade, da qual 
dependerá o cumprimento das obrigações legais nela 
compreendidas.

Artigo 3.º
Submissão e validação do ficheiro SAF -T (PT)

relativo à contabilidade

1 — As entidades obrigadas ao cumprimento das obri-
gações legais previstas no n.º 1 e na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, na 
sua redação atual, devem remeter à Autoridade Tributária 
e Aduaneira (AT) o ficheiro SAF -T (PT) relativo à conta-
bilidade nos seguintes prazos:

a) Até 30 de abril do ano seguinte àquele a que respei-
tam os dados contabilísticos, independentemente de esse 
dia ser útil ou não útil, tratando -se de sujeitos passivos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares com 
contabilidade organizada;

b) Até 30 de abril do ano seguinte àquele a que respei-
tam os dados contabilísticos, independentemente de esse 
dia ser útil ou não útil, tratando -se de entidades que, nos 
termos definidos no Código das Sociedades Comerciais, 
estejam obrigadas à aprovação das contas do exercício 
até 31 de março;

c) Até ao 15.º dia do mês de junho do ano seguinte 
àquele a que respeitam os dados contabilísticos, indepen-
dentemente de esse dia ser útil ou não útil, tratando -se 
de entidades que, nos termos definidos no Código das 
Sociedades Comerciais, estejam obrigadas à aprovação 
das contas do exercício até 31 de maio;

d) Até ao fim do 4.º mês posterior à data do termo 
do período de tributação, independentemente de esse 

dia ser útil ou não útil, tratando -se de sujeitos passivos 
de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 
que, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º do CIRC, 
adotem um período de tributação não coincidente com 
o ano civil;

e) Até ao 60.º dia anterior àquele que constitui o termo 
do prazo para a submissão da declaração relativa ao perío do 
de cessação, independentemente de esse dia ser útil ou 
não útil, quando se trate de cessação de atividade nos ter-
mos do n.º 5 do artigo 8.º do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Coletivas (CIRC), aplicando -se 
igualmente aquele prazo para o envio do ficheiro relativo 
ao período de tributação imediatamente anterior, quando 
ainda não tenham decorrido os prazos mencionados nas 
alíneas b) a d).

2 — Aquando da submissão do ficheiro SAF -T (PT) 
relativo à contabilidade, deverá ser indicado o normativo 
contabilístico que será utilizado para o preenchimento 
da IES, bem como outra informação específica sobre a 
declaração, de acordo com o que se encontra previsto no 
modelo oficial publicado em anexo à presente portaria e 
que da mesma constitui parte integrante.

3 — A validação do ficheiro SAF -T (PT) relativo à 
contabilidade, por parte da AT, visa aferir a conformidade 
dos dados nele integrados e verificar se a sua estrutura 
respeita o que se encontra definido na portaria do membro 
do Governo responsável pela área das finanças a que se 
refere o n.º 8 do artigo 123.º do CIRC e deve ocorrer no 
prazo máximo de 10 dias após a sua submissão.

4 — O ficheiro SAF -T (PT) relativo à contabilidade é 
rejeitado sempre que não sejam respeitados os critérios de 
validação definidos pela AT.

5 — A todo o momento é possível, sem instauração de 
processo de contraordenação, a substituição integral de 
ficheiros anteriormente validados ou rejeitados desde que 
estejam a decorrer os prazos a que se refere o n.º 1.

6 — Findos os prazos a que se refere o n.º 1, a não en-
trega ou a substituição fora de prazo de ficheiros SAF -T 
(PT) relativos à contabilidade determina a instauração de 
processo de contraordenação.

7 — Após a submissão do ficheiro SAF -T (PT) relativo 
à contabilidade o sujeito passivo que se encontra obrigado 
à sua entrega pode, através do portal das finanças, consultar 
o ficheiro entregue, o respetivo estado, a data de submissão 
e os eventuais erros detetados.

8 — Na ausência de submissão do ficheiro SAF -T (PT) 
relativo à contabilidade, ou da sua validação central, não 
será possível proceder ao envio da IES/DA, se a declaração 
incluir os Anexos A ou I.

9 — A submissão do ficheiro SAF -T (PT) relativo à 
contabilidade deve ser efetuada, obrigatoriamente, por 
contabilista certificado, mediante prévia identificação e 
autenticação no portal das finanças.

10 — Após submissão e validação do ficheiro SAF -T 
(PT) relativo à contabilidade é possível a obtenção de 
um comprovativo, consultável através do portal das 
finanças, no qual é possível a visualização do Balanço 
e da Demonstração dos resultados da entidade, gerados 
com os dados extraídos do referido ficheiro, que fazem 
parte dos Anexos A ou I do período a que os dados se 
referem.

11 — Nas situações a que se refere a alínea e) do n.º 1:
a) Quando a liquidação da sociedade e o respetivo re-

gisto na Conservatória do Registo Comercial ocorram no 
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mesmo período o ficheiro SAF -T (PT) relativo à contabili-
dade deve refletir as operações contabilísticas de liquidação 
imediatamente anteriores à partilha;

b) Quando a liquidação da sociedade e o respetivo re-
gisto na Conservatória do Registo Comercial ocorram 
em períodos distintos o ficheiro SAF -T (PT) relativo à 
contabilidade do período anterior ao registo deve refletir 
as operações contabilísticas de liquidação imediatamente 
anteriores à partilha.

12 — Nas situações a que se refere o n.º 5, quando um 
ficheiro SAF -T (PT) relativo à contabilidade, previamente 
validado e associado à submissão de uma IES/DA, for 
substituído e validado deve ser entregue uma IES/DA de 
substituição até à data limite da entrega da IES/DA.

13 — Nas situações a que se refere o n.º 6, quando um 
ficheiro SAF -T (PT) relativo à contabilidade, previamente 
validado e associado à submissão de uma IES/DA, for 
substituído e validado, sem prejuízo da penalidade que ao 
caso couber, deve ser entregue uma IES/DA de substitui-
ção no prazo de quinze dias após a submissão do ficheiro 
SAF -T (PT) de substituição.

14 — Findo o prazo a que refere, respetivamente, o 
n.º 12 e o n.º 13 do presente artigo sem que ocorra a sub-
missão da IES/DA de substituição, o ficheiro SAF -T (PT) 
de substituição é rejeitado, mantendo -se válida a declaração 
que se encontra vigente para o mesmo período.

Artigo 4.º
Pré -preenchimento da IES/DA

1 — O pré -preenchimento da IES/DA, no que se refere 
aos campos da Folha de Rosto e quadros e campos dos 
Anexos A e I, é efetuado com os dados extraídos do ficheiro 
SAF -T (PT) relativo à contabilidade e com a informação 
facultada pelas entidades obrigadas à entrega da IES/DA 
aquando da submissão do ficheiro SAF -T (PT) relativo à 
contabilidade.

2 — Os campos da declaração que tiverem sido pré-
-preenchidos nos termos do número anterior não são edi-
táveis, podendo ser corrigidos mediante nova submissão 
do ficheiro SAF -T (PT) relativo à contabilidade nos termos 
definidos nos n.os 5 e 6 do artigo anterior.

3 — A informação facultada pelas entidades obrigadas à 
entrega da IES/DA no momento de submissão do ficheiro 
SAF -T (PT) relativo à contabilidade é a que se encontra 
prevista no modelo oficial publicado em anexo à presente 
portaria e que da mesma constitui parte integrante.

Artigo 5.º
Características e estrutura dos ficheiros

1 — Para efeitos do disposto no artigo 2.º, as entidades 
obrigadas à entrega da IES devem utilizar, para o respe-
tivo envio, um ficheiro com as características e estrutura 
disponibilizada no portal das finanças, sem prejuízo do 
disposto nos artigos 8.º, 9.º e 10.º e do preenchimento de 
campos da declaração.

2 — A estrutura do ficheiro SAF -T (PT) relativo à 
contabilidade, definida na portaria a que se refere o n.º 3 
do artigo 3.º, é igualmente disponibilizada no portal das 
finanças.

Artigo 6.º
Procedimento de envio da IES e data em que esta

se considera apresentada

1 — O envio da IES deve ser efetuado mediante prévia 
autenticação no portal das finanças e de acordo com os 
seguintes procedimentos:

a) Aceder ao portal das finanças, na área reservada 
para o efeito, depois de ter ocorrido a prévia validação do 
ficheiro SAF -T (PT) relativo à contabilidade nos termos 
definidos no artigo 3.º ou abrir e enviar o ficheiro previa-
mente formatado com as características a que se refere o 
n.º 1 do artigo 5.º;

b) Preencher os campos e Anexos que integram a de-
claração que não tiverem sido pré -preenchidos;

c) Validar a informação e corrigir os erros detetados;
d) Submeter a declaração;
e) Consultar, a partir do 2.º dia útil seguinte ao da sub-

missão, a situação definitiva da IES e corrigir eventuais 
erros centrais;

f) Efetuar o pagamento do registo da prestação de contas, 
no prazo de cinco dias úteis após a geração eletrónica da 
referência para pagamento.

2 — A IES considera -se apresentada na data em que for 
submetida, sem prejuízo da possibilidade de correção de 
eventuais erros no prazo de 30 dias.

3 — Findo o prazo referido no número anterior sem que 
se mostrem corrigidos os erros detetados, a declaração é 
considerada sem efeito.

Artigo 7.º
Disposições aplicáveis à DA

1 — O disposto no n.º 1 dos artigos 2.º e 5.º e no ar-
tigo 6.º é aplicável à entrega das declarações previstas 
no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de 
janeiro (DA), na sua redação atual, com as necessárias 
adaptações.

2 — O disposto no n.º 2 do artigo 2.º, nos artigos 3.º e 
4.º, bem como no n.º 2 do artigo 5.º, é aplicável à entrega 
da declaração prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, na sua re-
dação atual.

Artigo 8.º
Procedimento de envio de contas consolidadas no âmbito da IES

As entidades que elaborem contas consolidadas, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, na sua 
redação atual, devem digitalizar os documentos referidos 
no n.º 2 do artigo 42.º do Código do Registo Comercial, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 403/86, de 3 de dezembro, 
e submetê -los como um só ficheiro em formato PDF.

Artigo 9.º
Procedimento de envio de contas individuais pelos fundos, 

organismos de investimento coletivo e outras entidades

1 — Os fundos, organismos de investimento coletivo 
e outras entidades, sujeitos passivos de Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Coletivas que exerçam a título 
principal uma atividade comercial e que elaborem as suas 
contas individuais de acordo com normativos contabilís-
ticos que não sejam as Normas Internacionais de Conta-
bilidade, o Sistema de Normalização Contabilística, as 
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Normas de Contabilidade Ajustadas, o Plano de Contas 
para o Setor Bancário ou Plano de Contas das Empresas 
de Seguros, devem digitalizar a informação referente às 
demonstrações financeiras aprovadas, de acordo com o 
normativo contabilístico que lhes for aplicável e anexar 
o correspondente ficheiro, em formato PDF, estando dis-
pensados do preenchimento de um modelo declarativo 
específico.

2 — Sem prejuízo do referido no número anterior 
quanto à inexistência de modelo declarativo específico, 
a submissão do ficheiro PDF, para os períodos de 2019 
ou posteriores, é efetuada com a entrega do Anexo A2, 
podendo este ser acompanhado de outros anexos da de-
claração que se mostrem devidos.

Artigo 10.º
Procedimento de envio de contas individuais em conformidade

com as normas internacionais de contabilidade

Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 6.º e do 
preenchimento da declaração nele prevista, as entidades 
que nos termos do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 158/2009, 
de 2 de junho, na sua redação atual, tenham optado por 
elaborar as suas contas individuais em conformidade com 
as normas internacionais de contabilidade adotadas nos ter-
mos do artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de julho, devem 
digitalizar a informação referente a essas contas e anexar 
o correspondente ficheiro em formato PDF, submetendo -o 
em conjunto com a declaração.

Artigo 11.º
Procedimentos para a submissão de declarações

que contenham ficheiros PDF

1 — Os ficheiros PDF que sejam submetidos junto com 
a declaração devem corresponder à digitalização a preto 
e branco da informação relevante, sem conter qualquer 
password ou qualquer outra proteção que impossibilite a 
sua visualização, nem exceder a capacidade máxima de 
15 MB.

2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável aos ficheiros PDF a que se referem os artigos 8.º, 
9.º e 10.º

Artigo 12.º
Disponibilização de informação ao Ministério da Justiça

1 — A informação respeitante ao cumprimento das obri-
gações previstas nas alíneas c) a f) do n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, na sua redação 
atual, é disponibilizada, por via eletrónica, pela AT, ao 
Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN), atra-
vés do Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos 
da Justiça, I. P. (IGFEJ), no prazo máximo de dois dias 
úteis após a sua validação, quando estiver em causa a 
comunicação dos dados relevantes constantes do ficheiro 
SAF -T (PT) relativo à contabilidade, e, no prazo máximo 
de dois dias úteis após a sua submissão, quando se trate 
da comunicação dos dados de declarações.

2 — A disponibilização de informação ao IGFEJ relativa 
a declarações de 2018 e períodos anteriores, bem como 
a declarações de 2019, entregues sem o ficheiro SAF -T 
(PT) relativo à contabilidade, efetua -se de acordo com a 
estrutura de ficheiro e com as regras que se encontravam 
vigentes antes da entrada em vigor da presente portaria.

3 — A disponibilização de informação ao IGFEJ relativa 
a declarações de 2019 ou de períodos posteriores, entregues 
com submissão prévia do ficheiro SAF -T (PT) relativo à con-
tabilidade e/ou utilizando os modelos de impressos aprovados 
para a entrega da declaração do período de 2019 e posteriores, 
é efetuada, quando aplicável, mediante a disponibilização do 
ficheiro SAF -T (PT) relativo à contabilidade, previamente 
sumarizado por código de taxonomia, sendo posteriormente 
disponibilizado o ficheiro respeitante aos dados da declaração, 
devendo este último ficheiro ser identificado com um código 
que, nos casos aplicáveis, o associe ao correspondente ficheiro 
SAF -T (PT) relativo à contabilidade.

4 — A estrutura do ficheiro sumarizado a que se refere o 
número anterior baseia -se na estrutura definida na portaria 
a que se refere o n.º 8 do artigo 123.º do CIRC, devendo o 
respetivo conteúdo corresponder à sumarização por código 
de taxonomia, relativa a períodos trimestrais, onde se inclui 
o acumulado do(s) trimestre(s) anterior(es), devendo ainda 
os valores sumarizados relativos ao quarto trimestre ser 
compatíveis com os valores anuais constantes das demons-
trações financeiras incluídas na declaração.

5 — A disponibilização da informação prevista nos nú-
meros anteriores deve incluir um mecanismo de controlo 
das declarações transmitidas.

Artigo 13.º
Disponibilização de informação ao Instituto Nacional

de Estatística, I. P., Banco de Portugal
e Direção -Geral das Atividades Económicas

1 — A informação respeitante ao cumprimento da obri-
gação prevista na alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, na sua redação atual, é 
disponibilizada eletronicamente pelo IRN ao INE, I. P., 
através do IGFEJ, devendo os dados das declarações e 
do ficheiro SAF -T (PT) relativo à contabilidade conter as 
especificações definidas nos n.os 2 a 4 do artigo anterior.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a infor-
mação, quer das declarações quer do ficheiro SAF -T (PT) 
relativo à contabilidade, deve ficar disponível no IGFEJ, 
para transferência eletrónica para o INE, I. P., no prazo de 
dois dias úteis após a sua disponibilização pela AT.

3 — A informação respeitante ao cumprimento da 
obrigação prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, é disponibilizada 
eletronicamente pelo IRN ao BdP, através do IGFEJ, nos 
termos de protocolo celebrado para o efeito, devendo os 
dados das declarações e do ficheiro SAF -T (PT) relativo à 
contabilidade conter as especificações definidas nos n.os 2 
a 4 do artigo anterior.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, o IRN 
e o BdP continuam vinculados ao protocolo celebrado entre 
a Direção -Geral dos Registos e do Notariado (DGRN), o 
Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça (ITIJ) 
e o BdP, sobre a utilização pelo BdP da informação reco-
lhida no âmbito da IES, considerando -se as referências à 
DGRN e ao ITIJ como sendo feitas, respetivamente, ao 
IRN e ao IGFEJ.

5 — A informação respeitante ao cumprimento da obri-
gação prevista na alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, relativa ao Anexo R, ou 
a informação correspondente aos campos do Anexo R, 
relativamente aos operadores económicos dispensados 
do seu preenchimento, é disponibilizada eletronicamente 
pelo IRN à DGAE, através do IGFEJ, pela Plataforma de 
Interoperabilidade da Administração Pública.
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6 — A disponibilização da informação ao INE, I. P., ao 
BdP e à DGAE não está dependente da sua integração na 
base de dados das contas anuais.

Artigo 14.º
Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.os 499/2007, de 30 de abril, 
245/2008, de 27 de março, e 370/2015, de 20 de outu-
bro.

Artigo 15.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação, aplicando -se à IES/DA referente aos 
períodos de 2019 e seguintes.

2 — O prazo de entrega da IES/DA referente a 2019 
deve ser contado a partir de 1 de agosto de 2019, nos 
termos legalmente previstos e da presente portaria, 
quando a data de fim do período de tributação ou a 
data de cessação de atividade seja igual ou anterior a 
31 de julho.

A Ministra da Presidência e da Modernização Admi-
nistrativa, Maria Manuel de Lemos Leitão Marques, em 
8 de janeiro de 2019. — O Ministro das Finanças, Má-
rio José Gomes de Freitas Centeno, em 7 de janeiro de 
2019. — A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia da Silva 
Dias Van Dunem, em 8 de janeiro de 2019. — O Ministro 
Adjunto e da Economia, Pedro Gramaxo de Carvalho Siza 
Vieira, em 7 de janeiro de 2019. 

  

2

2

DECLARAÇÃO

(Art.º 6.º do Decreto-Lei n.º 8/2007, de 17/01)

IRS - IRC 

SUBMISSÃO DO FICHEIRO SAF-T (PT)
RELATIVO À CONTABILIDADE

PERÍODO DE TRIBUTAÇÃO E ANO

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO E DO CONTABILISTA CERTIFICADO

SUBMISSÃO DO FICHEIRO SAF-T (PT) RELATIVO À CONTABILIDADE

DECLARAÇÕES ESPECIAIS

SITUAÇÃO DA ENTIDADE E PARAGEM DE ATIVIDADE

ORGANIZAÇÃO DA CONTABILIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO TITULAR DE RENDIMENTOS EMPRESARIAIS OU PROFISSIONAIS E/OU DO CABEÇA-CASAL DA HERANÇA INDIVISA

De a

Upload de fi cheiro

1Declaração do
Período  de Cessação

1

2

3

4

1

3

2

4

Situação da Entidade:

A contabilidade encontra-se organizada conforme:

O fi cheiro a submeter no quadro 07 respeita à atividade de herança indivisa?

O fi cheiro a submeter no quadro 07 respeita à atividade exercida por um EIRL?

Se assinalou SIM, deve preencher o campo 5 com a identifi cação do cabeça-de-casal da herança

Se assinalou SIM, deve preencher o campo 6 com a identifi cação do EIRL

2Antes da Alteração

Em:

3Após a Alteração

3 Inativo Durante:

4Declaração do Exercício
do Início de Tributação

4 meses

01

02

07

03

04

05

06

Ano

NIF do Sujeito Passivo NIF do Contabilista Certifi cado

1 2

NIF Sujeito Passivo NIPC (Empresário)

5 6

Declaração com Período Especial de Tributação

Paragem de Atividade:

Ano

NIC (N)

NCRF (S)

NCRF-PE (P)

NC-ME (M)

SIM

SIM

NÃO

NÃO

Mês Dia

1

Período de Tributação

1

Ano Mês Dia Ano Mês Dia

1

 111982114 

 PRESIDÊNCIA E DA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA,
FINANÇAS E ADJUNTO E ECONOMIA

Portaria n.º 32/2019
de 24 de janeiro

As obrigações legais previstas no n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 116/2008, de 4 de julho, 292/2009, de 13 
de outubro, 209/2012, de 19 de setembro, e 10/2015, de 16 de 
janeiro, pela Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, e pelo Decreto-
-Lei n.º 87/2018, de 31 de outubro, devem ser cumpridas 
através da entrega da Informação Empresarial Simplificada, 
abreviadamente designada por IES, que compreende as se-
guintes obrigações: a entrega da declaração anual de infor-
mação contabilística e fiscal, o registo da prestação de contas, 
a prestação de informação de natureza estatística ao Instituto 
Nacional de Estatística, a prestação de informação relativa a 
dados contabilísticos anuais para fins estatísticos ao Banco de 
Portugal, a prestação de informação de natureza estatística à 
Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE) e, ainda, 
a confirmação da informação sobre o beneficiário efetivo, nos 
termos previstos em legislação especial.

Considerando que a IES passou a compreender mais 
uma obrigação de natureza estatística, agora legalmente 
prestada à DGAE, e considerando, igualmente, a simpli-
ficação do modo de entrega da declaração, com a presente 
portaria procede -se à alteração e aprovação do modelo de 
impresso relativo ao Anexo R, respeitantes à declaração 
dos períodos de 2019 e seguintes.

Relativamente a este impresso, procedeu -se à inclusão de 
novos campos para reporte de informação estatística neces-
sária ao cadastro comercial da DGAE e foram introduzidas 
melhorias na informação atualmente já solicitada pelo Insti-
tuto Nacional de Estatística, I. P. (INE, I. P.), garantindo, no 
entanto, a consistência global do impresso, independente-
mente da entidade a quem a informação reportada se destina.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Presidência e da 

Modernização Administrativa e pelos Ministros das Fi-
nanças e Adjunto e da Economia, ao abrigo do disposto 
no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de 
janeiro, na sua redação atual, e no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovado pela presente portaria o modelo de impresso 
relativo ao Anexo R que faz parte integrante do modelo 
declarativo da Informação Empresarial Simplificada — In-
formação Estatística — entidades residentes que exercem a 
título principal atividade comercial, industrial ou agrícola, 
entidades não residentes com estabelecimento estável e 
EIRL.

Artigo 2.º
Aplicação no tempo, entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O modelo de impresso ora aprovado deve ser uti-
lizado após a entrada em vigor da presente portaria e diz 
respeito às declarações relativas aos períodos de 2019 e 
seguintes, mantendo -se vigente o modelo de impresso 
aprovado pela Portaria n.º 64 -A/2011, de 3 de fevereiro, 
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para a entrega das declarações relativas aos períodos de 
2018 e anteriores.

2 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Artigo 3.º
Aprovação de outros modelos de impresso

Os modelos de impresso relativos à Folha de Rosto e 
Anexos A, A2, B, C, D, E, H, I, Q e S, que fazem parte in-
tegrante da IES/DA, são aprovados por portaria do membro 
do Governo responsável pela área das finanças.

A Ministra da Presidência e da Modernização Adminis-
trativa, Maria Manuel de Lemos Leitão Marques, em 11 de 
janeiro de 2019. — O Ministro das Finanças, Mário José 
Gomes de Freitas Centeno, em 7 de janeiro de 2019. — 
O Ministro Adjunto e da Economia, Pedro Gramaxo de 
Carvalho Siza Vieira, em 11 de janeiro de 2019. 

  

INFORMAÇÃO ECONÓMICA

ESTABELECIMENTOS DA ENTIDADE

1
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IES – INFORMAÇÃO EMPRESARIAL SIMPLIFICADA

1
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ATIVIDADE PRINCIPAL: 11

SITUAÇÃO PERANTE A ATIVIDADE: 10

MORADA: 1

DISTRITO: 4 CONCELHO: 5 FREGUESIA: 6

FAX: 7 E-MAIL: 9

CÓDIGO POSTAL: 2 - 3 LOCALIDADE:

ESTABELECIMENTO SEDE:Nº DE ORDEM DO ESTABELECIMENTO: 13
SIM 14

NÃO 15

CARACTERIZAÇÃO

PAÍS: 1

-

71 Vendas

63 Gastos com o pessoal

72 Prestações de serviços

73 Variações nos inventários da produção

61 Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas

62 Fornecimentos e serviços externos

631 + 632 Remunerações

CONTAS SNC
Número médio de pessoas ao serviço durante o ano 

R307

.                 .                ,R306

.                 .                ,

R308

.                 .                ,

R305

.                 .                ,R304

.                 .                ,R303

.                 .                ,R302

R301

Outras informações:

31 Compras

Capitais próprios ou equiparados

422 ... Das quais: Em edifícios e outras construções

42 ... Aquisições em propriedades de investimento

432 ... Das quais: Em edifícios e outras construções

43 ... Aquisições em ativos fi xos tangíveis

37 ... Aquisições em ativos biológicos

R315

R314

R313

R312

R311

R310

R309

.                 .                ,

.                 .                ,

.                 .                ,

.                 .                ,

.                 .                ,

.                 .                ,

.                 .                ,

.                 .                ,

1

2

CAE Rev. 3 12

16TIPO DE LOCALIZAÇÃO:

TELEFONE: 8

DATA DE INÍCIO DE EXPLORAÇÃO: 17
Ano                Mês         Dia

ÁREA TOTAL DO ESTABELECIMENTO m2: 19

ÁREA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS m2: 22 RESTANTE ÁREA m2: 23

ÁREA DE EXPOSIÇÃO E VENDA m2: 20 ÁREA DE ARMAZENAGEM m2: 21

INSÍGNIA: 18

Q04

Q03
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Declaração de Retificação n.º 1/2019/A
Em virtude de o Decreto Legislativo Regional 

n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 4, de 7 de janeiro de 2019, ter 
saído com a seguinte inexatidão, mediante declaração da 
entidade emitente assim se retifica:

No artigo 60.º, «Terceira alteração ao Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 7/2010/A, de 5 de março», na alteração ao 

artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2010/A, 
de 5 de março, alterado pelos Decretos Legislativos Re-
gionais n.os 25/2012/A, de 1 de junho, e 4/2013/A, de 24 
de maio, onde se lê:

«Artigo 60.º
Terceira alteração ao Decreto Legislativo Regional

n.º 7/2010/A, de 5 de março

[...]:
‘[...]

Artigo 13.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) [...]
b) (Revogada.)
c) A idade média da frota de veículos automóveis da 

empresa, determinada pela data da primeira matrícula 
de cada veículo, não exceda os vinte anos.

3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]»

deve ler -se:
«Artigo 60.º

Terceira alteração ao Decreto Legislativo Regional
n.º 7/2010/A, de 5 de março

[...]:
‘[...]

Artigo 13.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) (Revogada.)
b) A idade média da frota de veículos automóveis da 

empresa, determinada pela data da primeira matrícula 
de cada veículo, não exceda os vinte anos.

3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]»

15 de janeiro de 2019. — O Chefe do Gabinete, João 
Pedro Terra Garcia.

111985866 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2019/A

Execução do Orçamento da Região Autónoma
dos Açores para 2019

Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa conjugado com 
a alínea b) do n.º 1 do artigo 89.º do Estatuto Político-
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-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e em 
execução do disposto no artigo 71.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, o Governo Regional 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Execução do Orçamento

O presente diploma contém as disposições necessárias à 
execução do Orçamento da Região Autónoma dos Açores 
para 2019, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

Todos os serviços e organismos da administração re-
gional autónoma ficam sujeitos à rigorosa observância 
dos princípios e regras estabelecidos no presente diploma.

Artigo 3.º
Controlo das despesas

O Governo Regional tomará as medidas necessárias 
à rigorosa contenção das despesas públicas e controlo 
da sua eficiência, de forma a otimizar a gestão or-
çamental e a obter, consequentemente, uma melhor 
aplicação dos recursos públicos.

Artigo 4.º
Utilização das dotações

1 — Na execução dos seus orçamentos para 2019, os 
serviços e organismos da administração pública regional e 
as entidades tuteladas ou subsidiadas pelo Governo Regional 
deverão observar normas de rigorosa economia na adminis-
tração das verbas orçamentais atribuídas às suas despesas.

2 — Os serviços e organismos da administração pública 
regional são obrigados a manter atualizadas as contas cor-
rentes das dotações orçamentais com o registo dos encargos 
assumidos.

3 — A assunção de compromissos exige a prévia infor-
mação de cabimento dada pelos serviços de contabilidade 
no respetivo documento de autorização para a realização 
da despesa.

4 — Os dirigentes dos referidos organismos e serviços 
ficarão responsáveis pelos encargos contraídos com infra-
ção das normas legais aplicáveis à realização das despesas 
públicas, nos termos da legislação em vigor.

5 — Os encargos resultantes de diplomas contendo a 
reestruturação de serviços só poderão ser suportados por 
verbas inscritas no orçamento de despesas do departamento 
do Governo Regional respetivo ou a reforçar, com contra-
partida adequada, em disponibilidades de outras verbas do 
referido orçamento.

6 — Tendo em vista a contenção das despesas públicas, 
o membro do Governo Regional com competência na 
área das finanças poderá propor ao Conselho do Governo 
Regional a cativação de dotações orçamentais, bem como 
as condições da sua futura utilização.

Artigo 5.º
Saldos de Tesouraria

Por motivos de interesse público, pode o Governo Re-
gional, através do membro do Governo Regional com 

competência na área das finanças, e desde que daí não 
resulte qualquer atraso na entrega de recursos financeiros 
a terceiros, utilizar os saldos bancários e de tesouraria que 
estejam à sua disposição, incluindo os consignados, sendo 
que neste caso o montante utilizado deverá ser reposto até 
ao final do ano económico de 2019.

Artigo 6.º
Regime duodecimal

Em 2019, a execução orçamental não está sujeita ao 
regime duodecimal.

Artigo 7.º
Requisição de fundos e pedidos de libertação de créditos

1 — Os serviços dotados de autonomia administrativa 
ou de autonomia administrativa e financeira só poderão 
requisitar mensalmente as importâncias ou pedir a liber-
tação dos créditos (PLCs), que forem estritamente indis-
pensáveis à realização das despesas correspondentes às 
suas necessidades mensais, mesmo que disposição especial 
estabeleça o contrário.

2 — As delegações da contabilidade pública regional 
não deverão propor a autorização de fundos que, em face 
dos elementos disponibilizados, se mostrem desnecessários.

Artigo 8.º
Prazos

1 — As requisições de fundos e o processamento de 
remunerações deverão ser recebidos nas delegações da 
contabilidade pública regional até ao dia quinze do mês 
anterior àquele a que respeitam, devendo os serviços res-
peitar, rigorosamente, tudo o que, em matéria de prazos, 
estiver estabelecido pela Direção Regional do Orçamento 
e Tesouro.

2 — Salvo em casos excecionais, devidamente funda-
mentados, os serviços integrados devem submeter, até ao 
dia quinze de cada mês, três PLCs, sendo um para despesas 
com pessoal, um para despesas de funcionamento e outro 
para despesas de investimento.

3 — Fica proibido contrair, por conta do Orçamento da 
Região Autónoma dos Açores ou de quaisquer orçamentos 
privativos, encargos com aquisição de bens e serviços que 
não possam ser processados dentro dos prazos estabele-
cidos no n.º 5 do presente artigo, terminando em 30 de 
novembro o prazo para a sua prévia autorização por parte 
da entidade competente.

4 — Excetuam -se do disposto no número anterior as 
despesas com deslocações de funcionários, as despesas 
consideradas imprevistas e inadiáveis, as despesas certas 
ou permanentes necessárias ao normal funcionamento dos 
serviços, os encargos plurianuais legalmente assumidos, 
bem como as despesas correspondentes a verbas afetas a 
programas e projetos do Plano, desde que previamente 
autorizadas pelo membro do Governo Regional com com-
petência na área das finanças.

5 — Os prazos limite para as operações referidas no 
n.º 3 são os seguintes:

a) A entrada de pedidos de autorização de pagamento 
(PAPs), requisições e outros elementos de levantamento 
de fundos dos cofres da Região Autónoma dos Açores nas 
Tesourarias da Região verificar -se -á até 30 de dezembro;
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b) Todas as operações a cargo das Tesourarias da Região 
terão lugar até 31 de janeiro de 2020, salvo o disposto no 
n.º 7;

c) Os serviços dotados de autonomia administrativa e 
financeira só poderão registar receitas e efetuar pagamentos 
até 24 de janeiro de 2020.

6 — Os pagamentos relativos ao ano económico de 
2019, efetuados posteriormente à data referida na alínea a) 
do número anterior, deverão ser registados no sistema com 
data de 31 de dezembro de 2019.

7 — Os cofres da Região Autónoma dos Açores não 
poderão registar qualquer receita nem efetuar quaisquer 
pagamentos de despesas por conta do Orçamento de 2019 
a partir de 31 de janeiro de 2020, salvo casos excecionais 
devidamente fundamentados e autorizados por resolu-
ção do Conselho do Governo Regional, e, mesmo assim, 
nunca para além de 29 de fevereiro de 2020, caducando 
as autorizações que até à data estabelecida não se tenham 
efetivado.

Artigo 9.º
Fundos de maneio

1 — Em casos de reconhecida necessidade, os servi-
ços e organismos da administração pública regional, sob 
proposta do responsável máximo do serviço e mediante 
despacho do membro do Governo Regional da tutela, po-
derão constituir fundos de maneio, por conta da dotação 
inscrita no respetivo orçamento.

2 — Os fundos de maneio referidos no número anterior 
deverão ser repostos até 30 de dezembro de 2019.

Artigo 10.º
Isenção de reposição de saldos de gerência

O disposto no n.º 9 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 1/84/A, de 16 de janeiro, não se aplica às 
verbas consignadas no Orçamento da Região Autónoma 
dos Açores a serviços sociais, a todos os serviços com 
autonomia administrativa e autonomia administrativa e 
financeira compreendidos no âmbito do Serviço Regio-
nal de Saúde e, bem assim, a outros casos que mereçam 
a concordância do membro do Governo Regional com 
competência na área das finanças.

Artigo 11.º
Subsídios e adiantamentos

A atribuição de subsídios reembolsáveis a quaisquer 
entidades e a concessão de adiantamentos a empreiteiros ou 
a fornecedores da Região Autónoma dos Açores carecem 
de autorização prévia do membro do Governo Regional 
com competência na área das finanças.

Artigo 12.º
Avaliação de resultados

1 — Nos termos do artigo 39.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, compete aos ser-
viços integrados e aos serviços e fundos autónomos da 
administração regional responsáveis pela atribuição de 
subvenções públicas avaliar os resultados dessas mesmas 
atribuições.

2 — Para efeitos da elaboração do relatório de avaliação 
de resultados, e sem prejuízo de outros critérios fixados 

ou a fixar, as entidades responsáveis pelas atribuições 
deverão:

a) Definir procedimentos de acompanhamento e con-
trolo dos resultados da atribuição das subvenções públicas 
da sua competência;

b) Estabelecer indicadores de resultados, bem como 
metas e objetivos a atingir com a criação e atribuição dos 
apoios;

c) Manter atualizado cadastro do qual constem as sub-
venções concedidas, bem como os respetivos resultados.

Artigo 13.º
Aquisição de veículos com motor

1 — Em 2019, os serviços e organismos da adminis-
tração regional autónoma não podem adquirir, por conta 
de quaisquer verbas, incluindo as do Plano, veículos com 
motor destinados a transporte de pessoas ou bens, sem pro-
posta fundamentada, indicando as características técnicas 
e o preço estimado, a aprovar pelo membro do Governo 
Regional da tutela e pelo membro do Governo Regional 
com competência na área das finanças.

2 — Os serviços e organismos referidos no número 
anterior terão de observar as mesmas formalidades sempre 
que recorram, com caráter de permanência, à utilização 
do tipo de veículos mencionado no número anterior, por 
qualquer meio não gratuito, incluindo locação financeira 
e aluguer sem condutor.

3 — O disposto no n.º 1 do presente artigo não se aplica 
à aquisição de viaturas por parte do Serviço Regional de 
Proteção Civil e Bombeiros dos Açores destinadas a ope-
rações de emergência médica e civil.

Artigo 14.º
Arrendamento de imóveis

1 — Os contratos de arrendamento de imóveis a ce-
lebrar pelos serviços e organismos da Região Autónoma 
dos Açores carecem sempre da autorização do membro 
do Governo Regional com competência na área das fi-
nanças, ficando os de valor anual superior a € 100.000,00 
(cem mil euros) sujeitos a autorização do Conselho do 
Governo Regional, por proposta daquele membro do 
Governo Regional.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior os 
arrendamentos cujo prazo de duração, incluindo reno-
vações, seja inferior a seis meses, os quais ficam apenas 
sujeitos à autorização do membro do Governo Regional 
competente.

3 — Os arrendamentos referidos no número anterior 
devem ser objeto de prévia comunicação ao membro do 
Governo Regional com competência na área das finanças.

Artigo 15.º
Contratos de locação financeira

1 — A celebração de contratos de locação financeira pelos 
serviços da Região, incluindo os serviços e fundos autóno-
mos, carece de autorização prévia do membro do Governo 
Regional com competência na área das finanças.

2 — São nulos os contratos celebrados sem a observân-
cia do disposto no número anterior.
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Artigo 16.º
Delegação de competências

1 — As competências das entidades referidas no ar-
tigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, 
de 7 de janeiro, para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas ou aquisição de bens e serviços podem 
ser delegadas, ao abrigo do n.º 2 desse mesmo artigo, nos 
seguintes termos:

a) As do Conselho do Governo Regional, em qualquer 
dos membros do Governo Regional;

b) As do presidente do Governo Regional, em qualquer 
dos restantes membros do Governo Regional;

c) As dos secretários regionais, nos subsecretários re-
gionais;

d) As dos membros do Governo Regional, nos membros 
dos respetivos gabinetes, nos órgãos dos serviços dotados 
de autonomia administrativa ou de autonomia administra-
tiva e financeira, nos diretores regionais ou equiparados, 
nos dirigentes das delegações das secretarias regionais, 
ou noutros, desde que devidamente justificados do ponto 
de vista funcional;

e) As dos diretores regionais e as dos órgãos dos serviços 
com autonomia administrativa e financeira, nos dirigentes 
sob a sua dependência.

2 — As delegações de competências previstas na alí-
nea d) do número anterior não devem, salvo em casos 
ponderosos devidamente justificados, ultrapassar o limite 
de € 50.000,00 (cinquenta mil euros).

3 — As delegações de competências previstas na alí-
nea e) do n.º 1 não devem, salvo em casos ponderosos 
devidamente justificados, ultrapassar o limite de € 2.500,00 
(dois mil e quinhentos euros).

4 — As despesas com a aquisição de mobiliário, equi-
pamento de escritório ou informático, de valor superior 
a € 4.000,00 (quatro mil euros), bem como as de repre-
sentação, independentemente do seu valor, carecem de 
autorização do respetivo membro do Governo Regional.

5 — As delegações de competências permanecem váli-
das por mais de um ano económico e enquanto se mantive-
rem em funções os respetivos delegantes e delegados, salvo 
disposição em contrário, expressa no ato de delegação.

Artigo 17.º
Compromissos plurianuais

1 — Os atos e contratos que deem lugar a encargo orça-
mental em mais de um ano económico, ou em ano que não 
seja o da sua realização, não poderão ser celebrados sem 
prévia autorização do membro do Governo Regional com 
competência na área das finanças, conferida em despacho, 
nos termos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, salvo quando resultarem 
da execução de programas plurianuais aprovados.

2 — Tanto o despacho a que se refere o número anterior 
como os próprios contratos deverão fixar o limite máximo 
do encargo correspondente a cada ano económico.

3 — Fica dispensada do cumprimento das disposições 
deste artigo a celebração de contratos relativos a trabalhos 
a mais ou imprevistos em empreitadas de obras públicas 
cujos contratos iniciais tenham sido precedidos do des-
pacho referido no n.º 1 deste artigo, desde que os novos 
encargos tenham cabimento no orçamento em vigor à data 
do adicional.

Artigo 18.º
Informação a prestar pelos fundos e serviços autónomos

e pelas entidades do Setor Público Empresarial
Regional, incluídas no perímetro de consolidação

1 — Os fundos e serviços autónomos e as entidades 
do Setor Público Empresarial Regional (SPER), incluídas 
no perímetro de consolidação, devem remeter, trimes-
tralmente, à Direção Regional do Orçamento e Tesouro, 
nos cinco dias subsequentes ao final de cada trimestre, 
informação completa sobre as operações de financiamento, 
nomeadamente empréstimos e amortizações efetuados, 
bem como as previstas até ao final do ano.

2 — Para efeitos do controlo sistemático e sucessivo da 
gestão orçamental, devem os organismos e as entidades 
referidos no n.º 1 remeter à Direção Regional do Orça-
mento e Tesouro:

a) Nos oito dias subsequentes ao mês a que respeitam, 
os mapas mensais da sua execução orçamental acumulada, 
os mapas de pagamentos em atraso e os mapas dos fundos 
disponíveis;

b) Até ao dia 27 do mês seguinte ao final de cada tri-
mestre, os mapas de balancete trimestral, das entidades do 
SPER incluídas no perímetro de consolidação;

c) Até ao dia 27 do mês seguinte ao final de cada tri-
mestre, os mapas de balanço, demonstração de resultados e 
stock trimestral de dívida, das entidades do SPER incluídas 
no perímetro de consolidação.

3 — A fim de permitir uma informação consolidada do 
conjunto do setor público administrativo, os organismos 
e entidades referidos no n.º 1 devem enviar à Direção 
Regional do Orçamento e Tesouro os dados referentes à 
situação da dívida e dos ativos expressos em títulos da 
dívida pública, nos termos a definir por aquela direção 
regional.

4 — Os fundos e serviços autónomos devem remeter 
à Direção Regional do Orçamento e Tesouro as contas de 
gerência até ao dia 30 de abril do ano seguinte àquele a 
que respeitam, nos termos da legislação aplicável.

5 — A Direção Regional do Orçamento e Tesouro pode 
solicitar, a todo o tempo, aos organismos e entidades referi-
dos no n.º 1 outros elementos de informação, não previstos 
neste artigo, destinados ao acompanhamento da respetiva 
gestão orçamental.

6 — A inobservância dos prazos referidos nos números 
anteriores, para além da eventual efetivação da responsa-
bilidade que resultar da apreciação e julgamento de contas 
pela Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas e 
do apuramento da responsabilidade disciplinar a que legal-
mente possa haver lugar, implica, nos termos previstos no 
artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, 
de 7 de janeiro, a retenção de todas as transferências orça-
mentais, com exceção das destinadas a suportar despesas 
com pessoal.

Artigo 19.º
Contratação de trabalhadores

Para efeitos do disposto no artigo 10.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, as empresas 
do setor público empresarial regional só podem proceder ao 
recrutamento de trabalhadores para a constituição de víncu-
los de emprego por tempo indeterminado ou a termo, bem 
como para a conversão de contratos a termo em contratos 
por tempo indeterminado, ponderada a carência de recursos 
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e a evolução global dos mesmos, desde que os membros 
do Governo Regional responsáveis pelo respetivo setor 
de atividade e pela área das finanças assim o autorizem, 
observados ainda os seguintes requisitos cumulativos:

a) Seja imprescindível o recrutamento;
b) Seja demonstrado que os encargos com os recru-

tamentos em causa estão previstos nos orçamentos das 
entidades a que respeitam.

Artigo 20.º
Gestão operacional das empresas públicas

1 — Para efeitos do disposto no artigo 11.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, as 
empresas públicas devem assegurar o cumprimento das 
orientações estratégicas globais e específicas da Resolu-
ção do Conselho do Governo Regional n.º 117/2017, de 
27 de outubro, nomeadamente no que respeita à adoção 
de medidas que visem alcançar os objetivos financeiros e 
não financeiros que venham a ser definidos e/ou contra-
tualizados com as tutelas financeira e setorial.

2 — Apenas podem incorrer em aumentos dos encar-
gos com pessoal relativamente aos valores de 2018 as 
entidades que demonstrem estar em causa o seu normal e 
regular funcionamento e o adequado desempenho da sua 
atividade.

3 — As empresas integradas no setor público empre-
sarial regional sujeitas a regulação da atividade econó-
mica por entidades reguladoras próprias e independentes, 
e respetivas empresas participadas, são excecionadas das 
restrições relativas ao recrutamento de trabalhadores e ao 
aumento dos encargos com pessoal, previstos no artigo 
anterior.

Artigo 21.º
Confirmação da situação tributária e contributiva

no âmbito dos pagamentos a efetuar
pelos serviços da Administração Pública e outras entidades

1 — Os serviços públicos regionais e aqueles cuja ges-
tão financeira e patrimonial se rege pelo regime jurídico 
das entidades públicas empresariais regionais, antes de 
efetuarem quaisquer pagamentos a entidades, no âmbito 
de procedimentos administrativos para cuja instrução ou 
decisão final seja legal ou regulamentarmente exigida a 
apresentação de certidão comprovativa de situação tributá-
ria ou contributiva regularizada, e quando tenha decorrido o 
prazo de validade da mesma, devem verificar se a situação 
tributária e contributiva do beneficiário do pagamento se 
encontra regularizada.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a enti-
dade processadora exige certidão comprovativa da situação 
tributária e contributiva regularizada, podendo esta ser 
dispensada quando o interessado, mediante autorização 
prestada nos termos da lei, permita à entidade pagadora a 
consulta da mesma.

3 — As entidades referidas no n.º 1, quando verifiquem 
que o beneficiário do pagamento não tem a situação tribu-

tária ou contributiva regularizada, devem reter o montante 
em dívida com o limite máximo de retenção de 25 % do 
valor total do pagamento a efetuar e proceder ao seu de-
pósito à ordem da entidade credora ou, se for o caso, ao 
órgão da execução fiscal.

4 — O disposto neste artigo não prejudica, na parte nele 
não regulada, a aplicação do regime previsto no artigo 198.º 
da Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro.

5 — Sempre que da aplicação do presente artigo resulte 
a retenção de verbas para o pagamento, cumulativo, de 
dívidas fiscais e dívidas contributivas, aquelas devem ser 
repartidas pelas entidades credoras na proporção dos res-
petivos créditos, nunca podendo a retenção total exceder 
o limite de 25 % do valor do pagamento a efetuar.

Artigo 22.º
Regime aplicável às entidades públicas reclassificadas

As Entidades Públicas Reclassificadas integradas no 
setor público administrativo como serviços e fundos au-
tónomos regem -se por um regime especial de controlo da 
execução orçamental, não lhes sendo aplicáveis as regras 
relativas:

a) À cabimentação da despesa;
b) Às alterações orçamentais, com exceção das que 

envolvam a diminuição do saldo global, as que envolvam 
o reforço, a inscrição ou anulação de dotações relativas 
a ativos ou passivos financeiros, ou que respeitem a des-
cativações;

c) À transição de saldos;
d) Aos fundos de maneio;
e) Aos prazos para autorização de pagamentos e co-

brança de receita.
Artigo 23.º

Regulamentação

O membro do Governo Regional com competência na 
área das finanças emitirá os regulamentos que se mostrem 
necessários à execução do presente diploma.

Artigo 24.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de janeiro 
de 2019.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Ponta 
Delgada, em 7 de janeiro de 2019.

O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves 
Cordeiro.

Assinado em Angra do Heroísmo em 17 de janeiro de 2019.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino.
111989495 
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